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Decreto Nº 06/2023 GP. 

Dis põe sobre a Convocação da P lenária 
Etapa M u nicipal da 17° Conferen cia 
Nacional de Saúde de Francisco 
Macedo e dá outras providências. 

O Prefei to Munic ipal de Francisco Macedo, de acordo com as atribuições 
cons t itucionais e leg ais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

D ECRETA: 

Art. 1 ° - Fi ca convocada a P lenária E tapa Municipal da 17° Conferencia Nacional de 
Francisco l\.1accdo~ a qua l será orientada pelo te ma central .. Garantir Direitos e Defender 
o SUS, a Vida e a Democracia- Amanhã Vai Ser Outro Dia". 

Art. 2° - Conforme d ecisão do Conselho Municipal de Saúde a do município de 
Francisco M a ce do será realizada no dia 31 de março de 2023 na Câmara Municipal de 
Vereadores. 

A r t. 3° - A Plenária Etapa M u nicipal da 17° Conferen cia Nacional será coordenada pelo 
Sra. Jessica Guiomar Sousa Silva pres idente do Conselho Municipal de Saúde e 
pres idida pe lo S r. Josc Adenilson Antão de Alen car Secretário Municipal de Saúde, e 
o rganizada pela c.on-,issão organizadora. 

Art. 4° - A estrutura o rg aniz.acional da Plenária Etapa Municipal da 17° Con ferencia 
N aci cmnl será definida no seu Reg ime nto que será, devidamente, aprovado pelo 
Con selho l\1unicipal de Saúde e h o mologada pela Secretária Municipal de Saúde. 

Art . 5° - As d espe~:as co m a organização e realização da P lenária Etapa Municipal da 
17º Conferênciu Nacion al serão custeadas com recursos orçamentários e financeiros 
cons ig n ados à Secretaria Mun icipal de Saúde. 

Art. 6° - Este Decn.·to entrn em vi gor na data de s u a publicação. 

Prefeitura Munic ipal de Francis co Macedo , 20 de março de 2023 
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LEI Nº 310/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2.023. 

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos Agentes 
Comunitários da Saúde e dos Agentes de combate às 
Endemias nos termos da Emenda Cons titucional 
nº 120/2022, e dá outros providências. 

O PREFEITO DO M UN IC ÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PIAUi, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pe la Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que o poder legislati vo municipal aprovou e e le sanciona a seguinte lei : 

Art. I º. Fica reajustado o vencimento dos cargos de Agen tes Comunitários de 

Saüde (ACS) e dos Agentes de Combates às Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 

2.604,00 (dois m il e seiscentos e quatro reais), conforme previsão da Portaria GM/MS nº 51 , 

de 24 de janeiro de 2023 e Emenda Constitucional nº .11.Q/2022, publicada em 06 de maio de 

2022. 

§1°. O vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saüde e de 

Agente de Combate às Ende mias não poderá ser inferior ao Piso Nacional da categoria 

definido pelo art. 198. § 9° da Constituição Federal, nos termos que d ispõe o art. 9° • A da Lei 

Federal nº . 11 .350 de 05 de o utubro de 2006. 

§ 2°. Aos Agentes Comunitários de Saúde será concedido, em razão dos riscos 

inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos seus vencimentos, o ad icio nal de 

insalubridade em grau méd io de 20 ¾ (vintl! por cento). 

§ 3º. Aos Agentes de Combate às Endemias será concedido, em razão dos riscos 

inerentes às funções desempenhadas, e. somado aos seus vencimentos, o adicional de 

insalubridade no grau máx imo de 40% (quarenta por cento), em razão de decisão judicial, 

conforme ROT nº. 000046 1-1 9.2020.5.22.0103 . 

Art. 2º. Nos tennos do art. 198, § 11 da Constituição Federal , os recursos 

financeiros repassados pela Un ião ao Municíp io, para pagamento do venc imento ou de 

qualq uer o utra vantagem aos Agentes Comunitários de Saüde e dos Agentes de Combate às 

Endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesas com 

pessoal. 
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Art. 3º. Fica a Secretaria de Administração Planejamento e Finanças autorizada a 

promover as alterações necessãrias com a implementação nas fo lhas de pagamentos a partir 

do mês de março/2023 e reali zar os créditos residuais referentes às fo lhas de pagamentos dos 

meses j aneiro e fevereiro de 2023 em folha extra complementar. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 

dispositi vos em contrário, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 22 

(vinte e dois) dias do mês de março de 2023. 

,.A~ .. 11'3];,.i, d.A lA/\Vo.Jl.o 
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenúrio da Câmara Municipal na dataJ~ / t>3 / l{)Z.3 

e encaminhado para a respectiva sanção e publi cação em Z1. /~ /~. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRANCISCO MACEDO 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROGRAMA A MBIENTA L 
P r ogram a d e P r oteção d e Mata C ilia r n o M unicípio d e F r a n cisco Macedo- P I 

R io Curimatá 

FEVER E IRO /2023 

P ROGRAMA DE P ROTEÇÃO DE MATA CILIAR 


